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Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

REQUEIRO, nos temos que regem o afi.1.49, § 1", do Regimento Interno desta Casa de Leis,
seja encaminhado expediente ao Senhor Edson Zorek, Secreários de Planeiamento e Gestão, solicitando
as seguintes informações:

1,- Qual a empÍesâ tesponsável pelas novas instalações dos pontos de ônibus em nossa
Cidade, especialmente no bairro brasmadeira Rua Nhundiaquara esquina com a Rua Tefé?

2- Quem é a pessoa responsável pela fiscalização do contÍâto?
3- Existe no atqüvo desta secretaria a vistoria rcahzada nas instalações?

É o qrr" requeÍ. Sala das Sessões

Cascavel,6 de abdl de2020
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Pafta

Vereador MDB

Justificação

A presente pÍoposta legislativa visa esclarecer e demonstraÍ e questionar as condições que
estão sendo confeccionados os pontos de ônibus em nossâ Cidade, especialmente no endereço
citado acima.

O esclatecimento da empÍesâ que executa a obra é medida necessária, bem como a pessoa
fiscalizadora do contrato e seus arqüvos de vistoria.

Tais questionamento se apÍesentam visto que em ftscahzaçáo deste vereador, após receber
denuncias de motadotes, fota constato a má qualidade na execução da obra. Outrossim, de
maneira a garantsr a quaüdade dos serviços, bem como a aplicação coÍteta do erário público os
esclarecimentos se fazem pertinente.
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